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1. DESCRIÇÃO DOS FATOS
1.1. Trata-se de pedido da empresa Dias Branco Administração e Participações Ltda.,
responsável pela exploração do aeródromo civil público denominado "Aeródromo Dias Branco ", de
prorrogação do prazo para sua abertura ao tráfego aéreo.

 

1.2. De acordo com o Decreto n.º 7.871, de 21 de dezembro de 2012, após o deferimento do
pedido de outorga por meio de ato da Secretaria de Aviação Civil do Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil (SAC-MTPA) e a formalização do correspondente Termo de Autorização pela ANAC, a
autorizatária possui o prazo de 36 (trinta e seis meses) para promover a abertura do aeródromo ao tráfego,
mediante processo de homologação.

 

1.3. A publicação do extrato do Termo de Autorização ocorreu no dia 25 de junho de 2020 e, em
14 de abril de 2023, a Gerência de Outorgas de Infraestrutura Aeroportuária – GOIA/SRA[1] solicitou à
Autorizatária que encaminhasse informações atualizadas sobre o andamento do processo de homologação
do referido aeródromo e cronograma com as etapas para a viabilização da abertura do aeródromo em
questão ao tráfego aéreo.

 

1.4. A Autorizatária informou à ANAC[2] que os trâmites necessários para homologação do
aeródromo ainda se encontravam em andamento e que, por isso, era inviável a elaboração de cronograma
de abertura ao tráfego aéreo público naquele momento. Isto posto, solicitou a prorrogação do prazo em
mais 36 meses.

 

1.5. Ato posterior, a GOIA/SRA solicitou o envio dos documentos que comprovassem a
manutenção das condições necessárias à autorização[3]. Na ocasião, a área técnica apontou que o
comprovante de inscrição e de situação cadastral da Empresa Dias Branco Administração e Participações
LTDA[4] não elencava como atividade econômica a atividade a exploração de aeródromo civil público, a
qual constava no CNPJ da empresa, quando da análise para concessão da autorização, listado com o
código "52.40-1-01 - Operações dos aeroportos e campos de aterrissagem".

 

1.6. A autorizatária encaminhou os solicitados documentos[5], indicando, sinteticamente, que,
embora a matriz da autorizatária não tivesse tal atividade elencada entre as exploradas, seu Estatuto Social
previa “a operação dos aeroportos e campos de aterrissagem, incluindo a exploração de Aeródromo Civil
Público”. Por sua vez, a autorizatária demonstrou que sua empresa filial (CNPJ 07.886.385/0002-66)
possuía a atividade necessária entre as exercidas por ela.

 

1.7. Dessa forma, a área técnica opinou pelo deferimento da prorrogação do prazo para abertura
ao tráfego do aeródromo, por 36 (trinta e seis meses), a contar de 25 de junho de 2023[6].



1.8.  
1.9. Realizada a devida instrução processual, os autos foram encaminhados à Assessoria Técnica
– ASTEC para sorteio, sendo distribuídos a esta Diretoria no dia 12 de julho de 2023.

 

1.10. É o relatório.
 

LUIZ RICARDO DE SOUZA NASCIMENTO
Diretor - Relator
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